
Bradesco Capitalização S.A.
Grupo Bradesco Seguros

CNPJ no 33.010.851/0001-74  –  NIRE 35.300.331.354
Ata Sumária da 114a Assembleia Geral Extraordinária

e 83a Assembleia Geral Ordinária
realizadas cumulativamente em 31.3.2021

Data, Hora e Local: Em 31.3.2021, às 9h30, na sede social, 
Avenida Alphaville, 779, 5o andar, sala 501 - parte, Empresarial 18 
do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900. Mesa: Presidente: Jorge 
Pohlmann Nasser; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz. Quórum 
de Instalação: Totalidade do capital social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes. Publicações Prévias: Os documentos de 
que trata o artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da 
Administração e dos Auditores Independentes, o Parecer dos Atuários 
Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao 
exercício social fi ndo em 31.12.2020, foram publicados em 26.2.2021 
nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo”, páginas 303 a 310, 
e “Valor Econômico”, páginas E25 a E29. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no parágrafo 
4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: Assembleia Geral 
Extraordinária: Aprovaram a proposta da Diretoria, registrada na 
Reunião daquele Órgão, de 23.3.2021, dispensada sua transcrição, por 
tratar-se de documento lavrado em livro próprio, para alterar o estatuto 
social no artigo 9o, excluindo as alíneas “c” e “e”, renumerando-se as 
demais, o qual passará a ter a seguinte redação após a homologação 
do processo pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: 
“Artigo 9o) Compete à Diretoria, reunida e deliberando de conformidade 
com o presente Estatuto: a) deliberar sobre as condições das 
operações ativas e passivas; b) estabelecer o limite de endividamento 
da Sociedade; c) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos 
com probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; d) fi xar 
a orientação geral dos negócios da Sociedade; e) limitado ao montante 
global anual aprovado pela assembleia geral, realizar a distribuição 
das verbas de remuneração e previdenciária aos administradores; 
f) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do benefi ciário; g) aprovar 
a aplicação de recursos oriundos de incentivos fi scais; h) submeter à 
assembleia geral propostas objetivando aumento ou redução do capital 
social, grupamento, bonifi cação, ou desdobramento de suas ações, 
operações de fusão, incorporação ou cisão e reformas estatutárias 
da Sociedade.” Assembleia Geral Ordinária: 1) tomaram as contas 
dos Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social fi ndo em 31.12.2020; 
2) aprovaram a proposta da Diretoria, registrada na Reunião daquele 
Órgão, de 2.2.2021, dispensada sua transcrição, por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio, para destinação do lucro líquido 
do exercício encerrado em 31.12.2020 no valor de R$396.019.230,22 
da seguinte forma: R$96.920.302,54 para a conta “Reserva de 
Lucros - Estatutária”; e R$299.098.927,68 para distribuição à Bradesco 
Seguros S.A., dos quais: (i) R$284.098.927,68 como dividendos, sendo 
que: a) R$149.098.927,68 foram declarados e pagos em 30.6.2020; 
b) R$135.000.000,00 em 28.12.2020; e (ii) R$15.000.000,00 a título de 
juros sobre capital próprio declarados e pagos, também, em 28.12.2020; 
3) reelegeram, para compor a Diretoria da Sociedade, os senhores: 
Diretor-Presidente: Jorge Pohlmann Nasser, brasileiro, casado, 
securitário, RG 36.651.358-8/SSP-SP, CPF 399.055.270/87; Diretores 
Gerentes: Américo Pinto Gomes, brasileiro, casado, securitário, RG 
65.168.400-6/SSP/SP, CPF 749.510.847/91; Jair de Almeida Lacerda 
Júnior, brasileiro, divorciado, securitário, RG 30.784.795-0/SSP-SP, 
CPF 750.204.247/49; Diretores: Gedson Oliveira Santos, brasileiro, 
casado, securitário, RG 63.978.640-6/SSP-SP, CPF 261.708.518/05; 
Pedro Bosquiero Junior, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresa, RG 14.498.539-1/SSP-SP, CPF 066.651.518/24; Valdirene 
Soares Secato, brasileira, casada, administradora de empresas, RG 
20.310.424-9/SSP-SP, CPF 131.402.398/58; e Vinicius Marinho 
da Cruz, brasileiro, casado, securitário, RG 50.942.449-1/SSP-SP, 
CPF 074.063.487-97, todos com endereço profi ssional na Avenida 
Alphaville, 779, 18o andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, 
CEP 06472-900. Todos terão mandato de 3 (três) anos, até 31.3.2024, 
estendendo-se até a posse dos Diretores que serão eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária que se realizar no ano de 2024. Os 
Diretores reeleitos preenchem as condições previstas na Resolução 
CNSP no 330, de 9.12.2015, da Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP, e arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal; 4) fi xaram o 
valor mensal individual de R$1.000,00 (mil reais) para remuneração dos 
diretores eleitos, enquanto permanecerem no exercício de suas funções 
na Sociedade; 5) ratifi caram, perante à Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP, as seguintes designações: Jair de Almeida Lacerda 
Júnior, pelo atendimento à Política de Conduta no Relacionamento com 
os Clientes (Resolução CNSP no 382, de 4.3.2020); Gedson Oliveira 
Santos - pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613, de 3.3.1998, 
que trata dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores; pelos controles internos específi cos para a prevenção contra 
fraude; e pela implementação de controles internos das atividades 
da Sociedade; e Vinicius Marinho da Cruz - pela Área Técnica 
de Seguros; pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
das normas e procedimentos de contabilidade; como responsável 
administrativo-fi nanceiro; e Diretor de Relações com a SUSEP. 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor 
Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho 
Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e 
encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, sendo aprovada por 
todos os presentes e assinada, inclusive pela representante da empresa 
KPMG Auditores Independentes, inscrição CRC 1SP224130/O-0, 
senhora Érika Carvalho Ramos. aa) Presidente: Jorge Pohlmann 
Nasser; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz; Administrador: Vinicius 
Marinho da Cruz; Acionista: Bradesco Seguros S.A., representada 
por seus procuradores, senhores Antonio Campanha Junior e Ismael 
Ferraz; Auditora: Érika Carvalho Ramos. Declaração: Declaramos 
para os devidos fi ns que a presente é cópia fi el da Ata original lavrada 
no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. aa) Presidente: Jorge Pohlmann Nasser e Secretário: 
Vinicius Marinho da Cruz. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifi co o registro sob o número 454.898/21-6, 
em 21.9.2021. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Data, Hora e Local: Em 31.3.2021, às 9h30, na sede social, Avenida Alphaville, 779, 5o andar, 
sala 501 - parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900. Mesa: Presidente: Jorge 
Pohlmann Nasser; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz. Quórum de Instalação: Totalidade do 
capital social. Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 
no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, o Parecer 
dos Atuários Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social 
fi ndo em 31.12.2020, foram publicados em 26.2.2021 nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de São 
Paulo”, páginas 303 a 310, e “Valor Econômico”, páginas E25 a E29. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no parágrafo 4o do artigo 124 da Lei 
no 6.404/76. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: Aprovaram a proposta da Diretoria, 
registrada na Reunião daquele Órgão, de 23.3.2021, dispensada sua transcrição, por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio, para alterar o estatuto social no artigo 9o, excluindo as alíneas 
“c” e “e”, renumerando-se as demais, o qual passará a ter a seguinte redação após a homologação 
do processo pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: “Artigo 9o) Compete à Diretoria, 
reunida e deliberando de conformidade com o presente Estatuto: a) deliberar sobre as condições 
das operações ativas e passivas; b) estabelecer o limite de endividamento da Sociedade; c) cuidar 
para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade, de modo a preservar o bom nome 
da Sociedade; d) fi xar a orientação geral dos negócios da Sociedade; e) limitado ao montante 
global anual aprovado pela assembleia geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e 
previdenciária aos administradores; f) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do benefi ciário; g) aprovar a aplicação de recursos 
oriundos de incentivos fi scais; h) submeter à assembleia geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonifi cação, ou desdobramento de suas ações, operações de 
fusão, incorporação ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade.” Assembleia Geral Ordinária: 
1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social fi ndo em 31.12.2020; 2) aprovaram a proposta da Diretoria, 
registrada na Reunião daquele Órgão, de 2.2.2021, dispensada sua transcrição, por tratar-se 
de documento lavrado em livro próprio, para destinação do lucro líquido do exercício encerrado 
em 31.12.2020 no valor de R$396.019.230,22 da seguinte forma: R$96.920.302,54 para a conta 
“Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$299.098.927,68 para distribuição à Bradesco Seguros 
S.A., dos quais: (i) R$284.098.927,68 como dividendos, sendo que: a) R$149.098.927,68 foram 
declarados e pagos em 30.6.2020; b) R$135.000.000,00 em 28.12.2020; e (ii) R$15.000.000,00 a 
título de juros sobre capital próprio declarados e pagos, também, em 28.12.2020; 3) reelegeram, 
para compor a Diretoria da Sociedade, os senhores: Diretor-Presidente: Jorge Pohlmann 
Nasser, brasileiro, casado, securitário, RG 36.651.358-8/SSP-SP, CPF 399.055.270/87; Diretores 
Gerentes: Américo Pinto Gomes, brasileiro, casado, securitário, RG 65.168.400-6/SSP/SP, 
CPF 749.510.847/91; Jair de Almeida Lacerda Júnior, brasileiro, divorciado, securitário, RG 
30.784.795-0/SSP-SP, CPF 750.204.247/49; Diretores: Gedson Oliveira Santos, brasileiro, 
casado, securitário, RG 63.978.640-6/SSP-SP, CPF 261.708.518/05; Pedro Bosquiero Junior, 
brasileiro, solteiro, administrador de empresa, RG 14.498.539-1/SSP-SP, CPF 066.651.518/24; 
Valdirene Soares Secato, brasileira, casada, administradora de empresas, RG 20.310.424-9/
SSP-SP, CPF 131.402.398/58; e Vinicius Marinho da Cruz, brasileiro, casado, securitário, 
RG 50.942.449-1/SSP-SP, CPF 074.063.487-97, todos com endereço profi ssional na Avenida 
Alphaville, 779, 18o andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900. Todos 
terão mandato de 3 (três) anos, até 31.3.2024, estendendo-se até a posse dos Diretores que 
serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizar no ano de 2024. Os Diretores reeleitos 
preenchem as condições previstas na Resolução CNSP no 330, de 9.12.2015, da Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP, e arquivaram na sede da Sociedade declaração, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil em virtude 
de condenação criminal; 4) fi xaram o valor mensal individual de R$1.000,00 (mil reais) para 
remuneração dos diretores eleitos, enquanto permanecerem no exercício de suas funções 
na Sociedade; 5) ratifi caram, perante à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, as 
seguintes designações: Jair de Almeida Lacerda Júnior, pelo atendimento à Política de Conduta no 
Relacionamento com os Clientes (Resolução CNSP no 382, de 4.3.2020); Gedson Oliveira Santos - 
pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613, de 3.3.1998, que trata dos crimes de “lavagem” ou 
ocultação de bens, direitos e valores; pelos controles internos específi cos para a prevenção contra 
fraude; e pela implementação de controles internos das atividades da Sociedade; e Vinicius Marinho 
da Cruz - pela Área Técnica de Seguros; pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade; como responsável administrativo-fi nanceiro; e Diretor 
de Relações com a SUSEP. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o 
senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia 
não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente 
Ata, sendo aprovada por todos os presentes e assinada, inclusive pela representante da empresa 
KPMG Auditores Independentes, inscrição CRC 1SP224130/O-0, senhora Érika Carvalho Ramos. 
aa) Presidente: Jorge Pohlmann Nasser; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz; Administrador: 
Vinicius Marinho da Cruz; Acionista: Bradesco Seguros S.A., representada por seus procuradores, 
senhores Antonio Campanha Junior e Ismael Ferraz; Auditora: Érika Carvalho Ramos. Declaração: 
Declaramos para os devidos fi ns que a presente é cópia fi el da Ata original lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Jorge 
Pohlmann Nasser e Secretário: Vinicius Marinho da Cruz. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifi co o registro sob o número 454.898/21-6, em 21.9.2021. a) Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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